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= L E I NQ 1.428 =

DISPONDO SÕDRE: a doação de um terreno à
Mitra Diocesana, destinado à construção
da Igre:ja Sagrado Coração de Jesus, loca-
lizada no Jardim Dongiovani.-

k\TrrÔNIO SAi\TDOVAI.J NETTO, Prefeito l-Iunicipa 1 de Presiden

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe sã

conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara ~lunicipal de Presidente Pruden

te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:
, ,

ARTIGO lQ -O Imovel, com a area de 3.200 metros quadrados, ou se,ja

40 (quarenta) metros de frente por 80 (oitenta) de fre

te aos fundos, situada no "Jardim Dongiovani", desta ci

dade de Presidente Prudente, dividindo, pela frente, co

a rua l'-lariana de l"'lattos, antiga rua Independência, de UI

lado com a Prefeitura I-lunicipal de Presidente Prudente,

de outro lado, com a Prefeitura Municipa:l de Presidente

Prudente, e pelos fundos com a Rua }ianoel Espinhosa, ha

vido em área maior, através da escritura de doaçao, l~

vrada no 1 ivro nQ 208, à f ].s. l80v., do 2~ rr3 be 1 iona ',o

desta cidade, devidamente transcrita sob nQ 20.433, n

cartório de registro de imóveis da 2~ Circunscrição des

ta comarc3, passa da cond i:80 de hem ,;Úb~ ico dC. u~o co

~mum do povo para a categorla de bem publlCO dom1nlcal Ol

patrimonial do munic1pio de Presidente Prudente.

ARTIGO 2Q -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar à Mitra

Diocesana de Presidente Prudente o imóvel descrito no

artigo l~, desta lei.

ARTIGO 3~ -A doação será condicionada à construção pela donatár.i3

da Igre:ja Sagrado Coração de Jesus, no bairro "Jardim -

Bongiovani".
AnTIGO 4Q -A donatária deverá ~niciar as obras dentro do prazo de

90 (noven1~a) dias, contados a l!artir da da ta da escritu
'. -(

ra ]JUullca de doaçao e concluI-Ia dentro do !)razo de

três anos, sob pena de rescisão de contrato de doação,

a imedi3ta devolução à Prefeitura ~1unicipal da área doa

da.

AR'l'IGO 5~ -Na escri tura pública de doação poderá a Prefeitura l'1uní
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~; cipal estabelecer outras cláusulas e condições quejnll-
..,, gar necessarias c convenientes.
;
f.'. ARTIGO 62 -Esta I.Ci entrará enl_vigor na data de sua' publicação,re-

, vogadas as disposiçoes em io.
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" Presidente Prud aI "l"lorivaldo Leal"
~
f 20 de novembro de 1970.
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Registrada e publica da -de Administração da

i Prefeitura r.lunicipa1, aos.20 (vi e) dia de novembro de 19 .
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